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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA          VARA
CIVEL DE CAMPINA GRANDE – PB.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DAVI GABRIEL DO CARMO, brasileiro, solteiro, estoquista, portador do RG nº

4.269.562, e inscrito no CPF sob o nº 126.131.734-32, residente e domiciliado na Travessa

Gonçalves Dias, nº 166, CEP Nº 58.407-066, Bairro Monte Castelo, cidade de Campina Grande,

Estado da Paraíba, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, através dos seus procuradores,

legalmente constituídos, consoante procuração anexa, cujo endereço profissional encontra-se

localizado na Avenida Rio Branco, nº 96, sala 02, Centro, cidade de Campina Grande, Estado da

Paraíba, para ajuizar a presente

 

 

 

em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

Num. 26729563 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FULVIO DE QUEIROS COSTA - 03/12/2019 11:18:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120311184951700000025809927
Número do documento: 19120311184951700000025809927



S.A. , pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com endereço na Rua da

Assembleia, nº 100, andar 26, CEP 20.011-904, Bairro Centro, Rio de Janeiro - RJ, pelos motivos de

fato e direito a seguir expostos:

 

 

I   – DA JUSTIÇA GRATUITA
 

O Autor pleiteia os benefícios da justiça gratuita, assegurado pelo artigo 98 do NCPC,

em virtude de o mesmo não poder arcar com o pagamento das custas e despesas processuais, sem

prejuízo do seu próprio sustento, bem como o de sua família, conforme declaração que segue 

anexa.

II   – DA COMPETÊNCIA

 

A parte Demandante fez a escolha deste foro, em razão do seu domicilio, tomando por

base a súmula 540 do STJ a seguir exposta:

“Na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui

faculdade do autor escolher entre os foros ,do seu domicílio

do local do acidente ou ainda do domicílio do réu”. (Grifos

nossos)

III    – DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
 

Diante do novo artigo 319, inciso VII, e artigo 334, §5º, do NCPC, vem a parte autora

expor que não tem interesse em participar, neste primeiro momento, da audiência de conciliação e

mediação antes da realização da perícia médica, pois a Lei que regulamenta o Seguro DPVAT impõe

a necessidade dela para quantificar o grau da lesão e, consequentemente, verificar se a parte autora

tem algum valor a receber ou não. Após isso, é que a Seguradora Ré será capaz de ofertar possível

proposta ou o MM. Juiz julgar.

Assim, com base nas explanações acima e no artigo 334, §5º, do CPC, a parte autora não

tem interesse na autocomposição nesta fase processual.

 

 

IV   – DOS FATOS
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No dia 02 de março de 2018 o Autor conduzia sua motocicleta Honda/CG 150 FAN ESI,

ano/modelo 2012/2012, cor vermelha, placa OFF 8446-PB, Chassi de nº 9C2KC1670CR614407,

licenciada em seu  quando trafegava no cruzamento das Ruas Otacílio Nepomuceno com anome,

Sebastião Donato, no Bairro do Catolé, nesta cidade, momento em que outro motorista fez uma

conversão indevida, o que fez com que o Demandante acabasse colidindo, vindo a cair no solo e a

sofrer fratura exposta no tornozelo do seu pé direito, conforme prontuário que segue anexo.

Ademais, insta consignar que, após o acidente, o Postulante  socorrido pelo SAMU efoi

encaminhado ao Hospital de Emergência e Trauma desta cidade, onde permaneceu internado por

alguns dias.

Nesta senda, saliente-se que, determinado tempo depois, o Promovente ingressou com

pedido administrativo de seguro DPVAT, vindo a receber, tão somente, o valor de R$ 843,75

(Oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), referente à lesão sofrida, decorrente de

fratura grave de tálus, consoante laudo médico que segue anexo.

Em vista disso, há de ser destacado que o sinistro ocorrido com o Autor se enquadra nos

“danos corporais segmentares (parciais) – repercussões em partes de membros superiores e

inferiores”, cujo percentual, tendo em vista a gravidade da lesão experimentada pelo Requerente, é de

 (Cinquenta por cento), segundo a tabela presente na parte final da Lei nº 6.194/74.50%

De toda forma, para que se possa ter uma real noção em que grau de porcentagem se 

enquadra o sinistro da parte autora, é necessário que seja

 

 

realizada uma análise criteriosa por um perito judicial. Somente através do laudo pericial é que se

terá a real noção da gravidade sofrida pelo Postulante.

Não obstante, ressalte-se que a “incapacidade” pressupõe o quadro  de impossibilidade 

permanente ou temporária, que acaba repercutindo na prática de atos do cotidiano como, por

exemplo, no trabalho, no esporte, e  o que, por óbvio, implica a mudança compulsória eetc.,

indesejada do estilo de vida, ocasionando na vítima dissabor, dor e sofrimento.

Destarte, caracterizada a deformidade física parcial e permanente do Promovente em

virtude de acidente de trânsito, encontram-se satisfeitos os requisitos exigidos pela Lei 6.194/74, para

que se configure o dever de indenizar, conforme seu art. 5º.

No mesmo sentido, segue o julgado do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Minas

Gerais:

“Ação de Cobrança - Preliminar - Carência de Ação -

Rejeitada - Preliminar - Indeferimento da Inicial -

Rejeitada - DPVAT – Invalidez Permanente                          

    Comprovação   -    Indenização   - Devida - Litigância De
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Má-Fé Condenação Indevida - Honorários Advocatícios -

Valor - Manutenção - Reforma Parcial Da R. Sentença. A

cobrança judicial da indenização do seguro DPVAT não

depende do prévio esgotamento da via administrativa pelo

beneficiário, já que a Constituição Federal, em seu artigo

5º, inciso

 

 

XXXV dispõe que a lei não excluirá da apreciação do Poder

Judiciário lesão ou ameaça de direito. Devido o pagamento

do seguro obrigatório garantido pela Lei n. 6.194/74, já

que restou provado que a debilidade permanente do

membro superior direito da parte apelada  causada porfoi

acidente com veículo automotor terrestre. Inteligência do

artigo 5º da Lei n. 6.194/74. Uma lesão permanente na

vítima não pode ser quantificada de forma matemática,

como se cada parte do  tivesse um determinadocorpo

percentual  utilidade. Tal assertiva se mostra até mesmode

imoral, porque afronta o fim social da imposição do

seguro.  já esposado, o corpo humano é como seConforme

fosse uma máquina na qual cada  desempenhasse umpeça

papel vital  fundamental. Se uma destas peças  perde, oe se

desempenho do corpo como  todo, resta fatalmenteum

prejudicado. Daí porque não há como se quantificar a

extensão da invalidez no caso  indenização devida emde

” (Grifos função do seguro obrigatório DPVAT. (...)

nossos)

 

 

“Ação de Cobrança - Seguro Obrigatório - DPVAT –

Invalidez Permanente - Comprovação

- Valor da Indenização – Patamar Máximo - 40 Salários

Mínimos - Previsão na Lei 6.194/74. Em se tratando de

pedido relativo  seguro obrigatório, tendo a lesão a sofrida

em função de acidente automobilístico causando

debilidade permanente,  indenização dever ser arbitradaa
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no  máximo disposto na legislação. O Conselhograu

Nacional de Seguros  não detém competênciaPrivados

para estabelecer o quantum indenizável, sendo certo que

as portarias ou resoluções por  editadas não podemele

alterar ou prevalecer sobre a lei federal que rege a

. (Grifos nossos)matéria”

Conforme exposto, a Demandada deve pagar ao Demandante a importância acima

declinada, cujo valor deve ser devidamente corrigido monetariamente e acrescido de juros, desde a

data do evento danoso, tomando- se como base a Súmula 54 do Superior Tribunal de Justiça, senão

vejamos:

“Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso em

casos de responsabilidade extracontratual.”

 

 

Desta forma, denota-se que é perfeitamente cabível a indenização pelo Seguro DPVAT

ao Autor, devido a lesão e as sequelas que o mesmo sofreu e ainda sofre em seu pé direito, por

ocasião do acidente de trânsito que sofreu.

Salienta-se que o direito do Requerente, consiste no recebimento da indenização coberta

pelo seguro obrigatório de DPVAT, sendo-lhe devido o valor de R$ 6.750,00 (Seis mil, setecentos e

, uma vez que tal valor se enquadra no percentual de  (Cinquenta por cento) docinquenta reais) 50%

limite máximo, avaliado em , para invalidezR$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais)

permanente, bem como no quadro presente na parte final da Lei 6.194/74, denominado “Danos

”,corporais segmentares (parciais) – repercussões em partes de membros superiores e inferiores

mais precisamente na categoria “ ”, uma vezperda anatômica e/ou funcional completa e um dos pés

que resta comprovado na documentação acostada aos autos o nexo causal entre o acidente e as

sequelas em virtude do sinistro, ora já mencionado inicialmente.

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da indenização do seguro

obrigatório DPVAT, ora pleiteada, em benefício do Autor, visto que a mesma pertence ao rol de

seguradoras que compõem atualmente o consórcio referente ao convênio DPVAT.

V  – DO DIREITO
 

Sendo a parte Demandante vítima de acidente de moto, atrai a aplicação da Lei nº

6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via

Terrestre ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não), conforme o artigo 3º, II, que dispõe, in

:verbis
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Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo  seguro 

estabelecido no artigo 2º compreendem as indenizações por

morte, invalidez permanente e despesas de assistência

médica e suplementares, nos valores que se seguem, por

pessoa vitimada:

 

I - ...

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil  quinhentos reais) - e no

caso de invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº

11.482, de 2007) (Grifo e destaque nosso)

Na mesma toada, se faz necessário ressaltar, novamente, que a parte autora recebeu, tão

somente, R$ 843,75 (Oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), a título de

indenização administrativa, por ocasião das lesões sofridas em seu pé direito, mais precisamente

fratura grave de Tálus, que o deixou com sequelas e deficiência permanentes, de modo que o valor

supramencionado se mostra ínfimo demais em comparação com as previsões expressas da Lei nº 

6.194/74.

Por esta razão, o Postulante faz jus ao recebimento de indenização justa, a ser apurada

logo após sua avaliação por meio de perícia médica judicial, conforme súmula 474 do STJ, que

afirma o seguinte:

 

 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez

parcial do beneficiário, será paga de forma

.”proporcional ao grau da invalidez

Conforme documentos anexos, a parte Demandante comprova o acidente e os danos por

este causado, em consonância com o art. 5º, da Lei 6.194/74, que exige a simples prova do acidente

independente da existência de culpa, conforme jurisprudências transcritas a seguir, senão vejamos:

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 4550/96 - Reg.

3204-1 Cod. 96.001.04550  CÂMARA - UnânimeQUARTA
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Juiz: PAULO GUSTAVO REBELLO HORTA - Julg:

27/06/96 DPVAT. FALTA DE CONTRATAÇÃO DO 

SEGURO. LEI

N. 8441/92. INCONSTITUCIONALIDADE.

INOCORRÊNCIA. A Lei n. 8441/92 não conflita com o art.

192 da Constituição da República nem contraria a essência

do contrato de seguro, previsto no art. 1432 do Código

Civil, nos casos em que o seguro não se acha realizado ou

vencido, pois a constituição obrigatória do consórcio de

seguradoras  criado justamente para cobrir afoi

indenização por pessoas acidentadas, independente  do       

pagamento  do  prêmio.       

 

 

Inconstitucionalidade rejeitada. A indenização por morte

em acidente de transito é devida, mediante simples prova do

acidente, ainda que não recolhido o DPVAT. Cabe a

seguradora acionada reaver do consórcio o que tiver

satisfeito em face da aplicação do art. 7. da Lei n.

8441/92.(grifo nosso)

Diante do exposto, não restou alternativa senão ingressar com a presente ação para

receber o valor devido com base na Lei 6.194/74.

VI   – DOS PEDIDOS
 

Assim, em face do exposto, o Autor :REQUER

 

1)               Que Vossa Excelência lhe conceda os benefícios da justiça gratuita, considerando que a parte

autora não pode arcar com as custas e demais despesas processuais;

2)           Que a empresa Ré seja citada no endereço indicado no início desta peça vestibular,

na forma do artigo 319 e seguintes do CPC, com a observação do não interesse pela

audiência de conciliação, enquanto o Autor não for submetido à perícia médica, razão

pela qual, após avaliação pericial, é que aquela poderá ofertar a proposta de acordo que

entender cabível;

3)        A PROCEDÊNCIA da presente ação, com a condenação da empresa Requerida ao

pagamento de , a título de R$ 6.750,00 (Seis mil, setecentos e cinquenta reais)

indenização do seguro obrigatório do
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DPVAT, corrigidos monetariamente com juros de 1% a.m. contados desde a data do

acidente, conforme súmula 54 do STJ, e atualizados até a data da efetiva liquidação;

 

4)         Que seja deferida a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, inciso VIII do Código de

Defesa do Consumidor, por ser a parte hipossuficiente nesta relação;

 

5)     Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos;

 

6)        Determine-se a seguradora Promovida que junte aos autos toda a documentação acostada ao pedido

na via administrativa;

 

7)         Em especial e indispensável, requer que o Autor seja submetido à perícia médica judicial, para

averiguar o grau das suas lesões, devendo os seguintes quesitos serem respondidos pelo perito:

 

a)      Qual o tipo de lesão sofrida pelo Autor em decorrência do acidente mencionado na

Petição Inicial?

 

b)      As lesões sofridas são compatíveis com os fatos narrados na inicial?

 

c)       Quais as sequelas físicas da lesão (esclarecendo se temporária  permanente e o ou

percentual)?
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d)                  Resultou     debilidade      permanente      de     membro?      Resultou deformidade permanente?

 

8)      Requer a condenação em honorários advocatícios na importância de 20%;

 

9)     Julgar totalmente procedentes as pretensões da parte Demandante acima pleiteadas, por ser da mais

inteira JUSTIÇA.

 

Dá-se à ação o valor de R$ 6.750,00 (Seis mil, setecentos e cinquenta

reais).

 

 

Nestes termos, Pede

deferimento.

Campina Grande, 03 de dezembro de 2019.

 

FÚLVIO DE QUEIROZ COSTA

OAB/PE nº 34.070

 

WANDERSON FELIPE GOMES DA COSTA

OAB/PB nº 21.920

 

SUELLEN CAROLINE ALVES MACEDO

OAB/PB – 20.420
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Juntada de petição de habilitação de advogado.
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                           ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

            Avenida Rio Branco, nº 96, sala 02, Centro, Campina Grande – PB  

 Dra. Suellen Carolline A. Macedo – OAB/PB nº 20.420 – Fone: (83) 98728-3743                

  Dr. Wanderson Felipe G. Costa – OAB/PB nº 21.920 – Fone: (83) 98748-9997 

____________________________________________________________________________ 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA 

CÍVEL DE CAMPINA GRANDE - PB 

 

Processo nº 083068244.2019.8.15.0001 

 

DAVI GABRIEL DO CARMO, já qualificado nos autos do processo, 

em epígrafe, vem perante Vossa Excelência, com o devido respeito e 

acatamento de estilo, requerer a habilitação do DR. DANILO CÉSAR ALVES 

MACEDO, advogado inscrito na OAB/PB sob o nº 26.675, para que atue, 

nos autos, juntamente com os demais patronos, nos termos do art. 287 do 

NCPC, conforme procuração anexa, onde recebem notificações e intimações 

conforme disciplina do art. 77, inciso V, do NCPC, e em respeito ao disposto 

no art. 104 do CPC/2015. 

Em vista disso, requer a habilitação do advogado acima descrito, 

procedendo-se com as devidas anotações de estilo. 

Por derradeiro, requer que todas as intimações e atos processuais 

sejam publicados, também, em nome do advogado DR. DANILO CÉSAR 

ALVES MACEDO, consoante o artigo 272, § 2º, do Novo Código de Processo 

Civil, sob pena de nulidade. 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Campina Grande, 16 de dezembro de 2019. 
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FÚLVIO DE QUEIROZ COSTA 

OAB/PE Nº 34.070 

 

SUELLEN CAROLLINE ALVES MACEDO 

OAB/PB Nº 20.420 

 

WANDERSON FELIPE GOMES DA COSTA 

OAB/PB Nº 21.920 
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Poder Judiciário da Paraíba
7ª Vara Cível de Campina Grande

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0830682-44.2019.8.15.0001

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro a gratuidade judiciária.

Como é cediço, em inúmeros feitos dessa natureza, a parte promovida não tem demonstrado qualquer intenção de fazer acordo em
sessões de conciliação, o que só vem ocorrendo em Mutirões do DPVAT, razão por que deixo de designar a audiência
conciliatória.

Cite-se, na forma legal.

Campina Grande, data e assinatura digitais.

Juiz(a) de Direito
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